
 

 

 

ATA 

 

REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL 

 

DE 16 DE MARÇO 2017 

 

Nº 6 /2017 

 

PRESIDENTE: Nuno Manuel Sousa Pinto de Carvalho Gonçalves.  

VEREADORES PRESENTES: Manuel José Ramalho Ramos Paiva, Luís Manuel Teixeira de 

Sousa Ribeiro, Mário Francisco Cancela Mesquita Montes e Margarida Maria Teixeira Osório 

Rodrigues da Silva.  

AUSÊNCIAS JUSTIFICADAS: José Manuel Gonçalves e Maria José Fernandes Lacerda, 

Vereadores.  

SECRETARIOU: José Daniel Meireles Almeida Lopes, Chefe de Divisão Administrativa e 

Financeira.  

HORA DE ABERTURA: 9.30 horas.  

ATA DA REUNIÃO ANTERIOR: Aprovada por maioria com abstenção do Vereador Mário 

Francisco Cancela Mesquita Montes e Manuel José Ramalho Ramos Paiva por não terem 

estado presentes.  

INFORMAÇÃO DO PRESIDENTE: Antes do início dos trabalhos o Sr. Presidente informou 

verbalmente a Câmara das ações desenvolvidas durante a quinzena.  

O Vereador Ramos Paiva perguntou, sobre a antiga Linha do Corgo, se existia algum estudo 

ou projeto para ser implementado.  

O Presidente informou da existência de um projeto no âmbito da Douro Alliance. No entanto, 

com as restrições do novo quadro comunitário, o projeto ficou sem enquadramento financeiro, 

aguardando-se agora uma nova oportunidade.  

A Vereadora Margarida Osório chamou a atenção para o perigo que representa a passadeira 

situada na Avenida da Galiza, próxima da Rua do Saco.  

O Presidente informou que vai mandar verificar a situação.  

O Vereador Luís Ribeiro solicitou informação sobre o Parque de Auto Caravanas, 

nomeadamente os valores do aparcamento e a sua mais valia para a cidade.  

O Presidente informou que o parque estava cedido ao CCPAD, através de um protocolo, sendo 

que as tarifas são cobradas pelo clube mas estipulados pela câmara.  

 

 

 



 

DIVISÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 

 

34 - TESOURARIA 

Balancete – Período de 2 de março a 15 de março /2017 – Saldo do dia 15 de março - 

Setecentos e trinta e sete mil, quatrocentos e cinquenta e três euros e trinta e nove cêntimos.  

 

35 - MULTIOPTICAS OLIVEIRAS 

RASTREIOS VISUAIS 

Foi presente para ratificação o despacho do Vereador exarado no requerimento da Multiopticas 

Oliveiras a requerer autorização para a realização de rastreios visuais incluindo ao Glaucoma, 

no dia 1 de março no recinto da feira.  

Traz informação das Taxas e Licenças do teor seguinte:  

“ O requerido encontra-se previsto no n.º 6, do capítulo III, da Tabela de Taxas Municipais. A 

taxa a pagar é de 34,90 € por dia. O local pretendido é o mesmo de pedidos anteriores – junto 

ao recinto da feira”.  

Traz despacho do Vereador em Regime de Permanência do teor seguinte:  

“ Deferido, por motivo de urgência, devendo o presente despacho ser remetido para ratificação 

à próxima Reunião de Câmara”.  

A Câmara deliberou por unanimidade ratificar o despacho.  

 

36 - CÂMARA MUNICIPAL DE TORRE DE MONCORVO 

FEIRA MEDIEVAL 

Foi presente um requerimento da Câmara Municipal de Torre de Moncorvo a requerer 

autorização e isenção das Taxas de publicidade móvel e sonora, para circulação de um veículo 

e colocação de tarjas publicitárias no dia 29 de março.  

Traz informação das Taxas e Licenças do teor seguinte:  

“ O requerido está previsto (publicidade sonora) na Tabela de Taxas Municipais, bem como no 

art.º 23º, alínea d) do regulamento de Ocupação do Espaço Publico, Mobiliário Urbano e 

Publicidade.  

Quanto á colocação de tarjas publicitárias, têm sido autorizadas em eventos semelhantes, não 

podendo, no entanto, ser colocadas nos postes de iluminação pública. 

Mais se informa que, terá que ser emitida uma licença especial de ruído, para o dia pretendido.  

A isenção de taxas, solicitada, está prevista no n.º 1 do art.º 16 da lei 73/2013”.  

A Câmara deliberou por unanimidade deferir o requerido isentando as respetivas taxas.  

 

37 - ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA  JUVENTUDE 

FIM DO MUNDO 

PASSEIO TT – MOTAS E QUADS 



 

Foi presente para ratificação o despacho do Vereador exarado no requerimento da Associação 

Desportiva Juventude Fim do Mundo, a requerer autorização para a realização de um Passeio 

TT – Motas e Quads, no dia 5 de março.  

Traz informação das Taxas e Licenças do teor seguinte:  

“ O requerido está de acordo com o previsto no n.º 5 do artº. 46 do Regulamento Sobre 

Atividades Diversas Sujeitas a Licenciamento Municipal (licenciamento de provas de âmbito 

intermunicipal) e possui todos os elementos necessários ao seu deferimento.  

A taxa a pagar é de 15 €.  

Quanto á isenção de pagamento solicitada e sem prejuízo das isenções previstas e em vigor, a 

câmara municipal poderá ainda conceder isenções de pagamento de taxas ao município, ás 

pessoas coletivas de direito público, pessoas coletivas de utilidade pública, instituições 

particulares de solidariedade social, associações culturais, desportivas e recreativas 

legalmente constituídas, associações e comissões de moradores e cooperativas de habitação 

económica, somente quanto a atos e factos que se destinem diretamente á realização dos seus 

fins”.  

Traz despacho do Vereador em Regime de Permanência do teor seguinte:  

“ Deferido, por motivo de urgência, devendo o presente despacho ser remetido á próxima 

reunião de câmara para ratificação e para deliberação quanto á isenção de taxas.  

A Câmara deliberou por unanimidade ratificar o despacho, isentando as respetivas taxas.  

 

38 - LILIANA SOFIA REIS GUERRA 

VILA REAL 

FESTA COM DJ`S 

Foi presente um requerimento de Liliana Sofia Reis Guerra, Residente em Constantim, Vila 

Real, a requerer autorização para a realização de uma festa com DJ`s para os dias 8 e 9 de 

abril de 2017, nas piscinas do Clube de Caça e Pesca no Peso da Régua, assim como a 

emissão de licença de ruído.  

Traz informação das Taxas e Licenças do teor seguinte:  

“ De acordo com o n.º 1 do art.º 15 do Dec. Lei 9/2007 de 17/01, cabe ao Município autorizar a 

realização de atividades ruidosas temporárias. O requerido encontra-se tipificado na alínea f) 

do n.º 1 do art.º 2 e possui todos os elementos estipulados no n.º 2 do art,º 15 da referida lei.  

A taxa a pagar é de 15 €.  

A Câmara deliberou por unanimidade autorizar o requerido de acordo com a informação dos 

serviços.  

 

39 - DUATLO VILA REAL 

COLOCAÇÃO DE PUBLICIDADE DE EVENTO DESPORTIVO 

Foi presente para ratificação o despacho do Vereador exarado no requerimento de Duatlo Vila 

Real, a requerer autorização para a colocação de pendões em locais estratégicos para a 



 

divulgação do evento desportivo que conjuga o Atletismo e o BTT, que se vai realizar no dia 19 

de março de 2017.  

Traz informação das Taxas e Licenças do teor seguinte:  

“ O requerido encontra-se previsto na tabela de taxas municipais. A taxa a pagar é de 1,80 € 

p/dia cada (pendão).  

Em relação ao local de afixação, não é permitida nos postes de iluminação pública.  

Traz despacho do Vereador em Regime de Permanência do teor seguinte:  

“Deferido, por motivo de urgência, mediante o pagamento de taxas devidas e com as 

condicionantes habituais para este tipo de publicidade, devendo o presente despacho ser 

remetido para ratificação à próxima reunião de Câmara.  

A Câmara deliberou por unanimidade ratificar o despacho.  

 

DIVISÃO DE PLANEAMENTO, DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO E GESTÃO DO 

TERRITÓRIO 

 

40 - CARMEN ALFREDINA ALVES MARTINS CAVATERRA 

“ MOVAL “POIARES, PESO DA RÉGUA 

PEDIDO DE CERTIDÃO DE COMPROPRIEDADE 

Foi presente um requerimento de Cármen Alfredina Alves Martins Cavaterra residente em 

Poiares, a requerer parecer favorável á constituição de propriedade do prédio rústico inscrito na 

matriz predial sob o art.º 212-N.  

Traz informação da DPDEGT do teor seguinte:  

“ CONCLUSÃO:  

Propõe-se dar parecer favorável condicionado à constituição de compropriedade do prédio 

rústico, com a emissão da competente certidão, com a devida correção das descrições nas 

certidões da CRP relativas aos edifícios omissos/clandestinos acompanhada da caderneta 

predial onde constem os correspondentes artigos matriciais. 

Mais se propõe notificar o titular do presente pedido para no prazo de 15 dias apresentar 

esclarecimentos quanto á situação detetada nos termos que tiver por conveniente e em 

cumprimento do RJUE”.  

A Câmara deliberou por unanimidade dar parecer favorável.  

 

41 - CARMEN ALFREDINA ALVES MARTINS CAVATERRA 

 “ VALONGO “ GALAFURA, PESO DA RÉGUA 

PEDIDO DE CERTIDÃO DE COMPROPRIEDADE 

Foi presente um requerimento de Cármen Alfredina Alves Martins Cavaterra residente em 

Poiares, a requerer parecer favorável á constituição de propriedade do prédio rústico inscrito na 

matriz predial sob o art.º 11-D.  

Traz informação da DPDEGT do teor seguinte:  

“ CONCLUSÃO:  



 

Propõe-se dar parecer favorável à constituição de compropriedade do prédio rústico, com a 

emissão da competente certidão”.  

A Câmara deliberou por unanimidade dar parecer favorável.  

 

42 - CARMEN ALFREDINA ALVES MARTINS CAVATERRA 

“ VALONGO DE CIMA “ POIARES, PESO DA RÉGUA 

PEDIDO DE CERTIDÃO DE COMPROPRIEDADE 

Foi presente um requerimento de Cármen Alfredina Alves Martins Cavaterra residente em 

Poiares, a requerer parecer favorável á constituição de propriedade do prédio rústico inscrito na 

matriz predial sob o art.º 186-N.  

Traz informação da DPDEGT do teor seguinte:  

“ CONCLUSÃO:  

Propõe-se dar parecer favorável à constituição de compropriedade do prédio rústico, com a 

emissão da competente certidão”.  

A Câmara deliberou por unanimidade dar parecer favorável.  

 

43 - CARMEN ALFREDINA ALVES MARTINS CAVATERRA 

“ MOURINHO “ POIARES, PESO DA RÉGUA 

PEDIDO DE CERTIDÃO DE COMPROPRIEDADE 

Foi presente um requerimento de Cármen Alfredina Alves Martins Cavaterra residente em 

Poiares, a requerer parecer favorável á constituição de propriedade do prédio rústico inscrito na 

matriz predial sob o art.º 324-N.  

Traz informação da DPDEGT do teor seguinte:  

“ CONCLUSÃO:  

Propõe-se dar parecer favorável à constituição de compropriedade do prédio rústico, com a 

emissão da competente certidão”.  

A Câmara deliberou por unanimidade dar parecer favorável.  

 

44 - CARMEN ALFREDINA ALVES MARTINS CAVATERRA 

“ VALONGO DE CIMA “ POIARES, PESO DA RÉGUA 

PEDIDO DE CERTIDÃO DE COMPROPRIEDADE 

Foi presente um requerimento de Cármen Alfredina Alves Martins Cavaterra residente em 

Poiares, a requerer parecer favorável á constituição de propriedade do prédio rústico inscrito na 

matriz predial sob o art.º 193-N.  

Traz informação da DPDEGT do teor seguinte:  

“ CONCLUSÃO:  

Propõe-se dar parecer favorável à constituição de compropriedade do prédio rústico, com a 

emissão da competente certidão”.  

A Câmara deliberou por unanimidade dar parecer favorável.  

 



 

45 - DULCE MARIA MENDES SALVADOR 

LUGAR DA ESTRADA – POIARES – PESO DA RÉGUA 

PEDIDO DE CERTIDÃO DE COMPROPRIEDADE 

Foi presente um requerimento de Dulce Maria Mendes Salvador a solicitar parecer favorável á 

constituição de compropriedade do prédio rústico inscrito na matriz predial sob o art.º 33-N.  

Traz informação da DPDEGT do teor seguinte:  

“ Nada a opor. Propõe-se parecer favorável à constituição de compropriedade para o prédio 

rústico supra referido, nos termos do art.º 54º da Lei n.º 64/2003, de 23/08, com emissão da 

competente certidão.  

Da constituição/ampliação do número de compartes de prédios rústicos, não resulta o direito ao 

emparcelamento físico do prédio sem violação do RJUE.  

Traz despacho do Vereador em Regime de Permanência do teor seguinte:  

“ Concordo.  

Propõe-se parecer favorável à constituição de compropriedade com emissão da competente 

certidão.  

A Câmara deliberou por unanimidade dar parecer favorável.  

 

46 - DULCE MARIA MENDES SALVADOR 

LUGAR DA ESTRADA – POIARES – PESO DA RÉGUA 

PEDIDO DE CERTIDÃO DE COMPROPRIEDADE 

Foi presente um requerimento de Dulce Maria Mendes Salvador a solicitar parecer favorável á 

constituição de compropriedade do prédio rústico inscrito na matriz predial sob o art.º 34-N.  

Traz informação da DPDEGT do teor seguinte:  

“ Nada a opor. Propõe-se parecer favorável à constituição de compropriedade para o prédio 

rústico supra referido, nos termos do art.º 54º da Lei n.º 64/2008, de 23/08, com emissão da 

competente certidão.  

Da constituição/ampliação do número de compartes de prédios rústicos, não resulta o direito ao 

emparcelamento físico do prédio sem violação do RJUE.  

Traz despacho do Vereador em Regime de Permanência do teor seguinte:  

“ Concordo.  

Propõe-se parecer favorável à constituição de compropriedade com emissão da competente 

certidão.  

A Câmara deliberou por unanimidade dar parecer favorável.  

 

47 - MARIA JOSÉ DOS SANTOS CARREIRA 

LUGAR DAS COITADAS – VILARINHO DOS FREIRES 

– PESO DA RÉGUA 

PEDIDO DE CERTIDÃO DE COMPROPRIEDADE 

Foi presente um requerimento de Maria José dos Santos Carreira a solicitar parecer favorável á 

constituição de compropriedade do prédio rústico inscrito na matriz predial sob o art.º 73-E.  



 

Traz informação da DPDEGT do teor seguinte:  

“ CONCLUSÃO:  

Propõe-se dar parecer favorável à constituição de compropriedade do prédio rústico com a 

emissão da competente certidão”.  

Traz despacho do Vereador em Regime de Permanência do teor seguinte:  

“ Concordo.  

Propõe-se parecer favorável à constituição de compropriedade com emissão da competente 

certidão”.  

A Câmara deliberou por unanimidade dar parecer favorável.  

 

48 - MARIA JOSÉ DOS SANTOS CARREIRA 

LUGAR DO ALEM TANHA OU COITADOS– VILARINHO DOS FREIRES 

– PESO DA RÉGUA 

PEDIDO DE CERTIDÃO DE COMPROPRIEDADE 

Foi presente um requerimento de Maria José dos Santos Carreira a solicitar parecer favorável á 

constituição de compropriedade do prédio rústico inscrito na matriz predial sob o art.º 74-E.  

Traz informação da DPDEGT do teor seguinte:  

“ CONCLUSÃO:  

Propõe-se dar parecer favorável à constituição de compropriedade do prédio rústico com a 

emissão da competente certidão”.  

Traz despacho do Vereador em Regime de Permanência do teor seguinte:  

“ Concordo.  

Propõe-se parecer favorável à constituição de compropriedade com emissão da competente 

certidão”.  

A Câmara deliberou por unanimidade dar parecer favorável.  

Todas as deliberações foram aprovadas em minuta.  

E não havendo mais nada a tratar foi encerrada a reunião eram onze horas, da qual se lavrou 

a presente ata que foi por mim subscrita e vai ser devidamente assinada.  

 


